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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto subsidiar a realização de Chamamento Público 

para seleção de 04 (quatro) projetos apresentados por Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 

visando à celebração de Termo de Fomento, com transferência de recursos financeiros, para 

execução de ações voltadas à promoção da inclusão, garantia de direitos e fortalecimento das 

políticas públicas direcionadas à pessoa com deficiência no Município de São Carlos. 

A iniciativa encontra fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, que institui o regime jurídico das 

parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, bem como no 

Decreto Municipal nº 315/2021, que regulamenta a matéria no âmbito do Município de São Carlos, 

observando ainda as diretrizes estabelecidas pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência – Lei nº 13.146/2015. 

A presente demanda decorre da necessidade de ampliação, aprimoramento e expansão territorial 

das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Paradesportos, 

diante do aumento da demanda por serviços inclusivos, da necessidade de atuação intersetorial e 

da persistência de barreiras físicas, comunicacionais, atitudinais e institucionais que ainda 

dificultam a garantia de acesso aos direitos das pessoas com deficiência, no âmbito de uma política 

pública municipal orientada pela promoção da autonomia, acessibilidade, inclusão social, 

igualdade de oportunidades e participação cidadã. 

Nesse contexto, a atuação das Organizações da Sociedade Civil revela-se estratégica e 

complementar à atuação do Poder Público, considerando sua capacidade de inovação, 

especialização técnica, flexibilidade operacional e capilaridade territorial, contribuindo para a 

ampliação do alcance e da efetividade das políticas públicas. 

Dessa forma, o presente Chamamento Público visa fomentar iniciativas alinhadas às diretrizes da 

política municipal da pessoa com deficiência, promovendo ações estruturadas, inovadoras e 

orientadas a resultados, com foco na garantia de direitos, inclusão social e melhoria da qualidade 

de vida da população atendida. 

 

2 OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

 Fomentar iniciativas desenvolvidas por Organizações da Sociedade Civil que contribuam 

 para a promoção da inclusão social, autonomia, participação cidadã e melhoria da 

 qualidade de vida das pessoas com deficiência no Município de São Carlos, em 

 alinhamento às diretrizes da política pública municipal. 
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2.2 Objetivos Específicos 

Ampliar o acesso a ações e atividades inclusivas estruturadas, com foco na participação 

efetiva das pessoas com deficiência; fortalecer a rede local de promoção e garantia de 

direitos da pessoa com deficiência; estimular o desenvolvimento de soluções inovadoras e 

metodologias inclusivas; promover a autonomia, independência e protagonismo das 

pessoas com deficiência; e fomentar a articulação entre sociedade civil, poder público e 

demais atores da rede de atendimento. 

 

3 PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo direto compreende pessoas com deficiência residentes no Município de São Carlos, 

de todas as faixas etárias, incluindo pessoas com deficiência física, intelectual, auditiva, visual, 

múltipla, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais condições reconhecidas 

pela legislação vigente, nos termos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei 

nº 13.146/2015. 

Como público indireto, consideram-se familiares, responsáveis e cuidadores, organizações e redes 

de apoio, bem como a comunidade em geral, especialmente nos casos em que as ações promovam 

sensibilização, inclusão social e a redução de barreiras atitudinais. 

 

4 EIXOS TEMÁTICOS 

As propostas deverão estar alinhadas a, no mínimo, um dos seguintes eixos: 

4.1 Eixo 1 – Paradesporto/Esporte Adaptado 

 Projetos voltados à promoção e ampliação do acesso ao paradesporto e ao esporte adaptado 

 para pessoas com deficiência, incluindo o desenvolvimento e a execução de projetos 

 esportivos adaptados, contemplando desde a iniciação esportiva até o treinamento e a 

 participação em atividades e eventos, abrangendo diferentes faixas etárias. 

 As propostas deverão contemplar iniciativas que incentivem a prática esportiva inclusiva, 

 com foco na participação social, no desenvolvimento da autonomia, na melhoria da 

 qualidade de vida e no fortalecimento do protagonismo das pessoas com deficiência. 

 Também poderão ser incluídas iniciativas de organização e realização de atividades 

 esportivas, eventos e ações de mobilização social no âmbito do esporte adaptado, bem 

 como estratégias voltadas ao fortalecimento da cultura do esporte inclusivo no Município. 
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4.2 Eixo 2 – Empregabilidade e Inclusão Produtiva 

 Projetos voltados à promoção da empregabilidade e da inclusão produtiva de pessoas com 

 deficiência, por meio do desenvolvimento de habilidades, competências e estratégias de 

 preparação para o mundo do trabalho. 

 As propostas deverão contemplar iniciativas de orientação, qualificação e 

 desenvolvimento de competências socioemocionais e profissionais, visando à ampliação 

 das oportunidades de inserção no mercado de trabalho formal e/ou em iniciativas de 

 geração de renda. 

 Também poderão ser incluídas ações de articulação institucional e sensibilização de 

 empresas, com foco na promoção de ambientes laborais inclusivos e na ampliação das 

 oportunidades de contratação de pessoas com deficiência. 

 Adicionalmente, as propostas poderão prever estratégias que contribuam para o  

 fortalecimento da autonomia financeira, do protagonismo e da independência das pessoas 

 com deficiência, inclusive por meio de iniciativas de empreendedorismo e inclusão 

 produtiva. 

4.3 Eixo 3 – Cultura e Lazer Inclusivo 

 Projetos voltados à promoção do acesso à cultura, ao lazer e à convivência social de 

 pessoas com deficiência e seus familiares, com foco no fortalecimento da participação 

 comunitária, da inclusão social e da ampliação do acesso a espaços e atividades culturais 

 inclusivas. 

 As propostas deverão contemplar iniciativas que promovam o acesso qualificado a 

 atividades culturais e recreativas, bem como ações de sensibilização da sociedade quanto 

 à inclusão e à acessibilidade em espaços culturais, contribuindo para a redução de 

 barreiras atitudinais e a construção de ambientes mais inclusivos. 

 Também poderão ser incluídas iniciativas voltadas ao fortalecimento da participação  

 social de pessoas com deficiência e de suas famílias em atividades comunitárias, culturais 

 e de lazer, reconhecendo o papel da família como agente fundamental no processo de 

 inclusão e no fortalecimento dos vínculos sociais. 

 Para fins deste eixo, os projetos deverão ser direcionados prioritariamente a jovens e  

 adultos com deficiência, considerando suas especificidades, interesses e demandas 

 relacionadas à participação social, autonomia e qualidade de vida. 
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4.4 Eixo 4 – Inclusão e Conscientização no Ambiente Escolar 

  Projetos voltados à promoção da cultura inclusiva no ambiente escolar, por meio de ações 

 de sensibilização, conscientização e educação para a diversidade, com foco na construção 

 de ambientes mais acessíveis, respeitosos e acolhedores para as pessoas com deficiência. 

 As propostas deverão contemplar iniciativas que promovam a conscientização de 

 estudantes, profissionais da educação e comunidade escolar acerca dos direitos das pessoas 

 com deficiência, contribuindo para a superação de barreiras atitudinais e o fortalecimento 

 de práticas inclusivas no cotidiano escolar. 

 Também poderão ser incluídas ações de combate ao capacitismo, por meio de campanhas, 

 palestras, oficinas e atividades formativas, bem como iniciativas que incentivem a 

 construção de uma cultura institucional pautada no respeito à diversidade, na equidade e 

 na inclusão. 

 As ações deverão priorizar estratégias de caráter educativo e formativo, voltadas à 

 sensibilização e mudança de atitudes, contribuindo para o fortalecimento de ambientes 

 escolares mais inclusivos e para a promoção da convivência respeitosa entre todos os 

 membros da comunidade escolar. 

 

5 METAS E INDICADORES (DE MONITORAMENTO) 

Os Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil deverão conter metas 

e indicadores claros, mensuráveis e compatíveis com o objeto da parceria, de modo a possibilitar 

o adequado acompanhamento, monitoramento e avaliação dos resultados. 

Para tanto, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes elementos: 

• definição de objetivos específicos diretamente vinculados ao objetivo geral do projeto; 

• estabelecimento de metas quantitativas e qualitativas mensuráveis;  

• definição de indicadores de processo e de resultado, compatíveis com as metas propostas; 

• indicação dos meios de verificação, tais como relatórios, listas de presença, registros 

fotográficos, entre outros documentos comprobatórios;  

• apresentação de cronograma de execução das atividades;  

• descrição detalhada das atividades vinculadas a cada meta estabelecida.  

Os indicadores deverão permitir a aferição dos resultados alcançados, considerando, sempre que 

aplicável: 

• número de beneficiários atendidos;  

• frequência e permanência dos participantes nas atividades;  

• grau de participação e engajamento;  

• evolução dos participantes em relação aos objetivos propostos;  
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• nível de satisfação do público atendido;  

• evidências de impacto social decorrentes da execução do projeto.  

O detalhamento completo das metas, indicadores e respectivos meios de verificação deverá constar 

no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, em conformidade com o 

modelo padronizado adotado pelo Município. 

 

6 RESULTADOS ESPERADOS 

A execução dos projetos deverá contribuir para a geração de resultados concretos e mensuráveis 

no âmbito da política pública da pessoa com deficiência no Município de São Carlos, observando 

a coerência com os objetivos e metas estabelecidos. 

Espera-se que as iniciativas fomentadas promovam: 

• Ampliação do acesso das pessoas com deficiência a ações e serviços inclusivos; 

• Fortalecimento da autonomia, independência e protagonismo dos beneficiários;  

• Aumento da participação social e comunitária das pessoas com deficiência;  

• Desenvolvimento de habilidades e competências, conforme o eixo de atuação do projeto;  

• Melhoria da qualidade de vida dos participantes;  

• Fortalecimento da rede local de promoção e garantia de direitos da pessoa com deficiência; 

• Redução de barreiras atitudinais, especialmente por meio de ações de sensibilização e 

inclusão;  

• Geração de impacto social positivo, alinhado às diretrizes da política pública municipal. 

 

Os resultados deverão ser evidenciados por meio dos indicadores definidos no Plano de Trabalho, 

permitindo a verificação do alcance dos objetivos propostos e a avaliação da efetividade das ações 

desenvolvidas. 

 

7 DESPESAS ELEGÍVEIS 

Poderão ser custeadas com recursos da parceria as despesas diretamente vinculadas à execução 

do objeto, desde que previstas no Plano de Trabalho e compatíveis com as metas e atividades 

propostas, tais como: 

• Recursos humanos, com carga horária definida e compatível com as atividades do 

projeto;  

• Serviços de terceiros, pessoa física e/ou jurídica;  

• Materiais de consumo necessários à execução das atividades;  

• Despesas operacionais e utilidades públicas, desde que diretamente relacionadas ao 

projeto;  
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• Equipamentos e materiais permanentes, desde que essenciais à execução do objeto e 

devidamente justificados. Os bens permanentes eventualmente adquiridos com recursos da 

parceria deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da 

regulamentação municipal vigente. Ao término da vigência da parceria, tais bens serão 

revertidos ao patrimônio do Município, mediante incorporação formal, passando à 

responsabilidade da Secretaria Municipal gestora. A destinação e a forma de incorporação 

dos bens ao patrimônio público deverão constar expressamente no Termo de Fomento. 

 

8 DESPESAS VEDADAS 

Não poderão ser custeadas com recursos da parceria as despesas que não estejam diretamente 

vinculadas à execução do objeto, bem como aquelas que não atendam à finalidade pública da 

parceria, sendo vedada sua utilização para: 

• Realização de obras, ampliações, construções ou intervenções que resultem em valorização 

ou incorporação permanente ao patrimônio da Organização da Sociedade Civil;  

• Pagamento de taxa de administração genérica;  

• Quitação de dívidas;  

• Pagamento de multas, juros e encargos financeiros decorrentes de atraso ou 

inadimplemento;  

• Despesas estranhas ou não vinculadas ao objeto da parceria. 

 

9 PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os projetos selecionados deverão ter prazo mínimo de execução de 05 (cinco) meses, contados a 

partir da data de início da vigência do Termo de Fomento. 

O prazo de execução deverá estar devidamente previsto no Plano de Trabalho apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e interesse da 

Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 

 

10  DIRETRIZES TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

A execução dos projetos deverá observar as diretrizes da política pública da pessoa com 

deficiência, bem como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público, assegurando a adequada aplicação dos recursos e a efetividade das 

ações desenvolvidas. 

As Organizações da Sociedade Civil deverão garantir que as atividades sejam desenvolvidas de 

forma planejada, contínua e compatível com os objetivos, metas e resultados propostos, 

observando, no mínimo, as seguintes diretrizes: 
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• Adoção de metodologias adequadas ao público atendido, considerando as especificidades 

das pessoas com deficiência e a diversidade de perfis;  

• Garantia de acessibilidade nas atividades, incluindo aspectos físicos, comunicacionais e 

atitudinais;  

• Promoção da inclusão social, da participação ativa e do protagonismo das pessoas com 

deficiência;  

• Observância dos princípios da equidade, respeito à diversidade e não discriminação;  

• Articulação com a rede local de serviços, políticas públicas e demais organizações 

envolvidas na temática;  

• Utilização de estratégias que favoreçam a participação dos beneficiários e, quando 

pertinente, de seus familiares e redes de apoio;  

• Manutenção de registros atualizados das atividades realizadas, de forma a subsidiar o 

monitoramento, avaliação e prestação de contas;  

• Cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às parcerias com 

Organizações da Sociedade Civil.  

O cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho deverá observar periodicidade 

mensal dos repasses financeiros pela Administração Pública Municipal, sendo vedada a previsão 

de meses sem repasse, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

A definição do local de execução das atividades ficará a cargo da Organização da Sociedade Civil 

proponente, devendo ser compatível com o objeto do projeto, garantir condições adequadas de 

atendimento e assegurar acessibilidade ao público beneficiário. 

 

11  RESPONSÁVEIS: 
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